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DIBPDE BOBRE AUHEHTO J)E 32:\: AÜB FUNCIÜWA
R :i: üB E sEm :i: DOi-di-b iiun :i: c :i: pm\ s „

A (.í'Á'ínara !*U.u""i i <::i !■■ er e j. i'as <:Xj;:u' ovou e (vM.i F'r(v?—
■í'eití:j Municipal „ sanciono e promulgo a seguinte Leis

ARTIGO lo- Fica o Poder Executivo aiutori zauilo a-
jdar aumento de 32".' ( trinta e dois ) per cento., aos Funcionítrios
e í:>e í"V i d oríair> }*lurí i c i pa i s..
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ARTIGO 2o- A presente Lei tem seus efeitos re
troativos a pa?"tir de 01 do:-' daneiro de 1 -99ô.,

ARTIGO 3g- As despesas decorrentes desta Lei,,-
Correrí'?io por conta do Orgauitento Progcama Vigente do Município.,

•:>ua pi-dL>

i-o de 1..993..

ARTIGO 4o- Esta Lei entrará em vigor na data de
1 i <:;agáTj,, revogadai:> as d ispoo:i- ■■■ í trAr:i.a
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